
 

 

  

 

 

 

 

Ofício CG 059/2025 

Belo Horizonte, 13 novembro de 2025. 

 

À Sua Excelência o Senhor  

Paulo de Tarso Morais Filho  

Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Belo Horizonte 

 

Assunto: Requer Manutenção do Direito dos Servidores do MPMG aos ADEs de 

outros órgãos 

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

O Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

(SINDSEMPMG) vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

requerimento com vistas à manutenção do direito dos servidores do MPMG a perceberem o 

Adicional de Desempenho de outros órgãos, adquirido antes da concessão da liminar que 

suspendeu a eficácia da Emenda Constitucional 111/2022 do Estado de Minas Gerais. 

Considerando que a decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) que questionou a referida emenda produz 

efeitos ex nunc; 

Considerando o parecer jurídico elaborado pelos advogados Leonardo Militão 

e Juliana Lemos Costa (cópia anexa), que analisou detidamente a questão e apresentou 

conclusões favoráveis à manutenção do direito dos servidores; 

Considerando que o parecer jurídico conclui que os servidores do Ministério 

Público que tiveram o direito à incorporação dos Adicionais de Desempenho de outros órgãos 

reconhecido até a data da concessão da liminar (10/04/2024) não deverão ter sua situação 

alterada, devendo ser-lhes assegurado o direito à manutenção dos pagamentos mensais, ao 

recebimento de retroativos e à sua incorporação para fins previdenciários; 

Considerando que o parecer também aponta que os pedidos administrativos 

ainda não apreciados ou deferidos, mas que foram protocolados antes do início da vigência 

da decisão liminar (e que preencham os requisitos da Emenda Constitucional 111/2022), 

devem ser deferidos aos respectivos titulares do direito subjetivo; 

Considerando o entendimento do SINDSEMPMG de que a segurança jurídica 

e a proteção dos direitos adquiridos são princípios fundamentais que devem ser observados; 

  

Requer: 

1.  Que Vossa Excelência adote as medidas necessárias para garantir a 

manutenção do direito dos servidores do MPMG a perceberem o Adicional de Desempenho 

de outros órgãos, adquirido antes da concessão da liminar que suspendeu a eficácia da 

Emenda Constitucional 111/2022 do Estado de Minas Gerais. 

2.  Que a PGJ determine o deferimento dos pedidos administrativos ainda não 

apreciados ou deferidos, mas que foram protocolados antes do início da vigência da decisão 

liminar (e que preencham os requisitos da Emenda Constitucional 111/2022), aos respectivos 

titulares do direito subjetivo. 



 

 

 

 

 

 

 

Certos de podermos contar com sua atenção e sensibilidade, renovamos os 

votos de estima e consideração, enquanto aguardamos a manifestação desta PGJ. 

 

Respeitosamente,  

 

 

_______________________________________ 

Fanny Ferreira Melo 
Coordenadora-Geral 
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